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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .........

A  Universidade Federal de Jataí, com sede na  Rodovia BR-364, n° 3.800, KM 192 – Zona de Expansão
Urbana,  na  cidade  de  Jataí  (GO),  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  35.840.659/0001-30,  neste  ato
representada  pelo  Reitor  Pró  Tempore,  Prof.  Dr.  Américo  Nunes  da  Silveira  Neto,  portador  do  CPF:
538.895.926-00, nomeado pela Portaria nº 2.121, de 10 de dezembro de 2019, do Ministério da Educação –
MEC ,  publicada  no  DOU  de  11  de  dezembro  de  2020,  portador  da  matrícula  funcional  nº  1542118,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 09/2022, publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º 23854.002044/2022-
42, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 1 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 1.1 O preço registrado,  as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor(es)  e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca 

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

 1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

 2 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

 2.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas,  fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência,
a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços,  conforme  estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.
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 2.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 2.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

 2.5 As adesões à ata  de registro  de preços são limitadas,  na totalidade,  ao máximo dobro do
quantitativo  de cada  item registrado  na  ata  de registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 2.6 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará
a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

 2.7 Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

 2.8 Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

 2.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

 3 VALIDADE DA ATA 

 3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogada.

 4 REVISÃO E CANCELAMENTO 

 4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

 4.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

 4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 4.6 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
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apresentados; e

 4.7 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 4.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 4.9 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 4.10 descumprir as condições da ata de registro de preços;

 4.11 não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 4.12 não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

 4.13 sofrer  sanção administrativa  cujo  efeito  torne-o proibido de celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

 4.14 O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 4.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

 4.16 por razão de interesse público; ou

 4.17 a pedido do fornecedor.

 5 DAS PENALIDADES

 5.1 O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

 5.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

 5.3 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

 5.4 O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 6 CONDIÇÕES GERAIS

 6.1 As condições  gerais  do fornecimento,  tais  como os prazos para  entrega  e recebimento  do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.
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 6.3 A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022 - SRP

(Processo Administrativo n° 23854.002044/2022-42)

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGABILIDADE DE MENOR

...................................................................(Razão  Social),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
(MATRIZ)  ...........................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)...................................................................................................................................  
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  -  RG  nº.................................................  e  do  CPF
nº...................................DECLARA, sob as penas da lei,  para fins do disposto no inciso V, art. 27,
da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal,
que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega  menor  de  dezesseis  anos,  assim  como  assume  o  compromisso  de  declarar  a
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

Em,..............de...................de 20....

.........................................................................................................
(assinatura do representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022 - SRP
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

___________________________________________(Identificação completa do representante da licitante),
como representante devidamente constituído de _____________________________________(Identificação
completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital
(completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(a)  a  proposta  apresentada  para  participar  da  (identificação  da  licitação)  foi  elaborada  de  maneira
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)  que  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer  outro
participante  potencial  ou  de  fato  da  (identificação  da  licitação)  quanto  a  participar  ou  não  da  referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou
em parte,  direta  ou  indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de  qualquer  integrante  de  (órgão
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________

____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO

...........................................................inscrito  no  CNPJ  no ...................................,  por  intermédio  de  seu
representante  legal  o(a)  Sr.(a)  .......................................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade
no ..............................  e  do  CPF no ...................................  DECLARA,  sob  as  penas  da  Lei,  que  até  a
presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

...................................................
(Local e Data)

....................................................................
(representante legal)

Observação:

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Para fins do disposto no  subitem 4.7.1 do Edital  do PREGÃO ELETRÔNICO XX/2020, declaro, sob as
penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ no _______________, cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela
Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto n°  8.538, de 06 de outubro de
2015. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal,  caso seja
declarada vencedora do certame. 

_______________________________________ 
Local e Data 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura)
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ANEXO VII – TERMO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Nome completo:
Documento de identidade: CPF:
Endereço residencial
Complemento:
Bairro: Cidade:
Estado (UF): CEP:
Telefone residencial: ( ) Celular: ( )
E-mail:

A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI - UFJ e a entrega deste documento importará na
aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme Decreto no 8.539, de
8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica por meio
de login e senha, tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações realizadas, as
quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa. Ainda, declaro que o endereço informado
referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade:
I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; II - a
conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os constantes do
documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos
essenciais e complementares; III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com
os  requisitos  estabelecidos  pelo  sistema,  no  que  se  refere  ao  formato  e  ao  tamanho  dos  arquivos
transmitidos  eletronicamente;  IV  -  a  conservação  dos  originais  em papel  de  documentos  digitalizados
enviados por meio de peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos
praticados  no  processo,  para  que,  caso  solicitado,  sejam apresentados  à  UFJ  para  qualquer  tipo  de
conferência; V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos
documentos  transmitidos  eletronicamente;  VI  -  a  observância  de  que  os  atos  processuais  em  meio
eletrônico  se  consideram  realizados  no  dia  e  na  hora  do  recebimento  pelo  SEI,  considerando-se
tempestivos os atos praticados até  as 23 horas e 59 minutos e  59 segundos do último dia  do prazo,
considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre o usuário
externo;  VII  -  a  consulta  periódica  ao  SEI  ou  ao sistema por  meio  do qual  efetivou  o peticionamento
eletrônico,  a fim de verificar o recebimento de intimações,  considerando-se realizadas na data em que
efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; VIII
- as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do
computador utilizado nas transmissões eletrônicas.
Para que o cadastro seja liberado o Usuário deve comparecer ao Centro de Informação, Documentação e
Arquivo (Cidarq) da UFG e apresentar os seguintes documentos:
• O original do presente Termo assinado;
• RG (ou outro documento de identificação oficial com foto) e CPF.
Atenção: Alternativamente, os documentos poderão ser entregues por terceiro ou enviados por Correios.
Nestes casos deverão ser entregues cópia do RG e do CPF autenticados em cartório e o presente Termo
com  reconhecimento  de  firma  em  cartório.  Os  documentos  deverão  ser  endereçados  à  Diretoria  de
Compras e Licitações - DCL/UFJ (Rua Riachuelo, 1530 – Setor Samuel Graham – Jatai/GO – CEP: 75.804
– 020).

Cidade – UF,        de de  2019.
_________________________________ 

Assinatura do Usuário


